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LEI MUNICIPAL N° 781./201.5, de 25 de fevereiro de 201.5.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALCANÇAR, EM PARCELA ÚNICA, INCENTIVO
FINANCEIRO ADICIONAL, A TÍTULO DE,
PRODUTIVIDADE, AOS AGENTES COMUNITARIOS, , ,
DE SAUDE DO MUNICIPIO E ABRE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO, '.

EXERCICIO DE 2015"

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alcançar, em

parcela única, incentivo financeiro adicional, a título de produtividade, no valor de R$ 831,15

(oitocentos e trinta e um reais e quinze centavos) a cada um dos Agentes Comunitários de Saúde

do Município, devendo ser junto com a folha de pagamento do mês.

Parágrafo Único - Sobre o valor a ser alcançado a cada Agente de

Saúde, incidirão as contribuições previdenciárias previstas na legislação pertinente.
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Artigo 2° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei

serão suportadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através da abertura de CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Vínculo: 4090 - ESF I PACS I EACS

ATIVIDADE: 2.027 - E.A.C.S. - ESTRATÉGIAAGEJ ES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.

3190.11.00.00 (4090) - ven~e. tos In~~~ . oal Civil R$ 6.649,18

3190.13.00.00(4090)-06 i a~ troê R$ 1.462,82

no artigo 2° dest .
lt\ESTADUAL" ..., do incentivo aos

'\
14, transferido

GABINETE D

Registre-se.
Publique-se.
Em 25/02/2015

Rua Catarino Garcia dos Santos, 374 - Centro - Capão do Cipó - RS CEP: 97753-000 Fone: (55) 3611-1030


